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PREGÂo elernôNtco No oooog/2023
PROCESSO ADIVIINISTRATIVO N" OO1 5/2023

CONTRATO N":02712024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
Í\,UNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO E FIORI VEICOLO S.A,
PAR,A FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

P6Àc presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municlpal de Saúde de Vertente do Lério - Av.
Capitáo Luiz de França, S/N - Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 69.902.1120001-34, nestê ato
repÍesentado pela Secretária de Saúde Denize Marques da Rocha, Brasileira, Casada, Servidora
Publica, residente e domiciliada na Rua Maria Salome, 14 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF
no 040.737.654-26, Carteira de ldentidade no 5354140 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro tado FtoRt vEtcolo s.A - RUA JoÃo lvo DA slLVA,220, 220 - AFocADos - RECIFE -

PE, CNPJ n" 35.715.2341000í -08, neste ato represêntado por Gustavo Cavalcanü Neves, Brasileiro,
Divorciado, Tecnico AgrÍcola, residente e domiciliado na Rua da Amizade,203, Graças - ReciÍe - PE,
CPF no 187.584.52440, Carteira de ldentidade no 1630242 SSP PE, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partês contratantes assinar o presente conlrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DoS FUNDAMENToS:

Este contrâto decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00009/2023, processada nos termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de í4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.024, de
20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referrdas
noÍmas.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de 1(um)Veículo Ambulância para simples remoção tipo
furgoneta para o Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério, Conforme Emenda No335/2023.

O bmecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
inskumento, proposta apresentada, especiÍicações tecnicas correspondentes, processo de licitação
modalkjade Pregão Eletrônico no 00009/2023 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes intêgrantes do presente contralo, indepêndente de transcrição; e seÉ realizado na forma
integral.

cúusuLA TERGE|RA - Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 126.400,00 (CENTO E VINTE E SEIS
MrL E QUATROCENTOS REA|S).

cÔo. DrscRrMtNAçAO MARCA UNID QUANT. P.UNIÍARIO P- ÍOÍAL
1 Veículo tipo furgoneta d canoceria em aço ou monobloco

e original de fábrica, 0 km. Air-8ag pl os ocupantes da
cabine, Cor Branca, Frêio (A.B.S.) nas 4 rodas, modelo do
ano da contrataçáo ou do ano plsteÍior, adaptado p/
ambuláncia de SIMPLES REMOÇAO. Motor Oianteiro;4
cilindros: Combustível gasolina ou gâsolinâ e/ou álcool
misturados em gualquêr proporção(flex);Potênciâ mín de
85 cv; Tanue capac. mín 50 L. Freios ê Suspensão. Pneus

FIAT/FIORINO
ENDURANCE

1.4 FLEX-
TIPO

AMBULÂNcIA
2023t2024.

UND 1 126.400.00 126.400.00
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175/70R14 mín. Protetor de cárter. Tapetes
gmbonachados, Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN; Cabine/CarroceÍia:Portas em châpa,
ravestimento intêrno êm poliestireno, Íechos intêrno e
pxtemo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento.
Alturâ intema do veículo deve seÍ oÍiginal de fábrica. O
pneu estepe náo deve ser acondicionado no salão de
Etendimento. Sist. Elétrico OÍginal do veículo, monlagem

!e oateria de no mín 6OAh do tipo sem manúenÉo. '12

lolts,O Sist. elétnco dimensionado emprego simultâneo
pe todos os itens especifEados do veículo e
pquipamentos, quer a viatuÍa em movimento quer
pstacronada, sem risco dê sobrecaÍga no altemador,
fração ou disjuntores.lluminação: Natural e AÍtiíicial.
Sinalizador Frontal PÍincipal do tipo barra linear ou em
formato de arco ou similar, módulo único e lente inteiriçâ
bu múltiplas lentes, compr. min de 1.000 mm e máx de
1.300 mm, largura min de 250 mm ê máx de 500 mm e
bftura mín de 55 mm máx de 110 mm, instalada no teto da

laUine Oo veículo.Laudo que comprove o atendimento à

norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845 no quê se reÍere

Fos ensaios contra vibração. umidade. poeira, conosão,

Peformação e Íotometriâ classe 1, o SinalizadoÍ Lumrnoso
Frontal Principal.Sinalizaçâo acústica amplmcador de
potêncra mín de 100 W RMS @13,8 Vcc. min de 3 tons
pistintos, Sistde megafone ajuste de ganho e pressão

§onora a 01 (um) mêtro de no mín100 dB @13.8
Vcc:Laudo que comprove o âtêndimento à norma SAE
pl849, no que se refere a requisitos e diretÍizes nos Sist.s
pe sirenes eletrônicas um único autofalante. Sbt- poÍtátil
de oxigênio cômplelo. min 3 L. A cabine deve ser o Sist.
bíiginal do Íabricante do chassi ou homologado pela

fábrica âr Condic.ventilação, aquecedor e
desembaçador.O compaíimento do paciente, deve ser
priginal do fabricante do chassi ou homologado pela

fiábrica um Sist. de Ar Condic. e ven'tilação nos termos do
item 5.12 da NBR 14.561 -Ventilador oscilante no teto; A
papac. térmica do Sist. de Aí Condic. do Companimento
lrasêiro deve ser de no mín 15.000 BTUS.Maca retÉtil, em
duralumínio; no min 1.800 mm de coínpÍ.Provida de Sist.
de elevação do tronco do paciente de mín 45 graus e
suportaí peso mín de '100 kg" Com colchonete.DeveÍáo
ser apÍesentados: AutorizeÉo de Funcionamento dê
Empresa do Fabricante e Rêgistrc ou Cadastramento dos
Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses.Ensaio
atendendo â norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD
Standard 004, feito por laboratório devidamente
credenciado.A distribuiÉo dos móveis e equipamêntos no
salão de alêndrmênto deve prever:Dimsnsionar o espaço
intêrno, visando posicionar, de forma acessível e prática,
â maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem
utilizados no âtêndimento às vítimâs.As paredes internas,
piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado fibra
de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadiêno Estireno
auto-estinguível, âmbos espessura mín de 3mm,
moldados confoÍme geomelria do veículo, a proteção
antimicrobiana, tornando a sup€rfíciê bâcteriostática. Um
supoíe d soro e plasma; Um peg+ínão ou balaústres
veúical, junto a porta trasêira esquerda, p/ auxiliar no
embarque acâbamênto na cor amarela,Armário superior
objetos, na laterâl direita, acima da maca, em ABS auto-
estinguível ou compensado naval revestido intema e
eíemamente em material impermeável e lavável(Íórmicâ
ou similat).FoÍnecer de vinil adesivo p/ graÍismo do
veiculo, composto por cruzes e palavÍa Ambuláncia no
capô, vidros lãterais e traseiÍos; e as marcas do Governo
Federal, SUS e Ministério da Saúde.

126.400.00^ Total:
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CúUSULA QUARTA. DO REÀJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REAJUSTE:

Os pr€ços contratados são Íixos e irrêajustáveis no prazo de um ano.
Denúo do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajustê após o interrêgno dê um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluÍdas âpós a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o interrêgno mínimo de um ano será conlado a partir dos
efeitos Íinanceiros do úhimo reajuste.
No 6aso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratânte pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença coÍrespondente tão logo
sêje divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referenle
ao nêajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reâjustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor,
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por mêio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁuSuLA OutNTA. DA DoTAçÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
30.1OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
'r0.301.1008.1023.00008- AoutstÇÃo DE vElcuLos, AMBULÂNctAS, M'OUtNAS
EOUIPAMENTOS
44905.2 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE OE RECURSOS:

CúUSULA sExTA. Do PAGAMENTo:

O pagsmênto será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, após o
recebimento devidamente atestado pelo setor competente.

CúUSULA sÉTfiA - Do PRAzo E DA vlGÊNclA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, eslá abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: Até 90 (noventa) dias.
A vigÔncia do presente contrato será determinada: aÍé 2610312025, considêrada da data de sua
assinatura.

cLÂusuLA otrAvA. DAS oBRtcAçÕES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto

a
t'ü
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fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o q
responsabilidades contratuais ê legais;

ue não exime o C do de suas
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d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamenle, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CúUSULA NoNA. DAS OBRIGAçÕES DO GONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecimento dêscrito na cláusula correspondente do presente contrato,
denlro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objêto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernêntes à legislação Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros êm razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pêlo Contratante, quando da execução do contrato, que
o rêpÍesente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados direlamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumenlo, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sêmpre que solicitado.

cúusuLA DÉclMA. DA ALTERAçÃo e nescsÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a dêvida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratantê ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido, de pleno direÍto, conforme o
disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, ate o respectivo limite fixado no Art.65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum
acrÉscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de
acoÍdo celebrado entre os contralantes.

CúUSULA DÉdMA pRtMEtRA - DAs oBRlcAçóES Do GESToR E FtscAL Do coNrRATo:
Compete ao FISCAL DO CONTRATO:

a) ResponsabilizaÇâo pêla vigilância e garantia da regularidade e adequagâo dos produtos;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmênte de suas cláusulas,
assim cpmo das condiçôes constanles do Edital e seus anexos, com vistas a idenliíicar as obrigações in
concÍ€to tanto da administração contratante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalizâção e acompanhamento
do contrato;
d) Disponibilizar toda a informação nêcessária, assim como deÍinido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos;
e) Exigir da contratada o Íiel cumprimento de todas as mndições contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas elc.;
f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro quahuer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu efetivo resuhado;
g) Recusar o fomecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra

kü

especificado no Edital da licitação ou respe ctivo contrato ou ordem de fornecimento , asstm como
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observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
supeÍior ao especificado e aceito pela Administração;
h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá reeber êscopo de trabalho detalhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contratos prévios com a contratada.

Compête ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo
a defesa préviâ à Conkatada;
c) Emitir avaliação da qualidade do produto;
d) Acompanhar e obseryar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato,
f) Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja
uhrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA- DAs PENALIDADES:
Comete inÍração administrativa, nos termos do arl. 47 da Lei Federal no 12.462, de 201 'l , o licitante que:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar/executar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
c) Ensêjar o retardamênto da execução ou da entrêga do objeto da licitâção sem motivo justificado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em deconência de íato superveniente, devidamente justificado;
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de participaÇão, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licítação,
mesmo após o encerramento da Íase de lances.
O licitante que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaretarem preju Ízos
significativos ao objeto da contrataÉo;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na êntrega, no inÍcio ou na exêcuÉo do objeto ora contratado;
c) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo náo superior a 2 (dois) anos;
0 lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo Wazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem
como das demais cominaçôes legais.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdumrem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos preju ízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamênte com as demais sanções.

I
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Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal no 12.846, de í o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competenle, coín
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçáo de rnvestigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
A apuração e o julgamênto das demais inírações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal no'12.846, de 1o de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não intêrfêre no sêguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
rêsuJtsntes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
Caso o valor da muha não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 201 1, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de 1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanÇões, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observâdo o
princípio da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) lntenomper o fornêcimento sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em Lei.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - ALTERAçôES CoNTRATUAIS

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
suprcssôes que se Íizerem necessários, ate o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedeÍ o limite
de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei
Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, de 2002 e demais normas íederais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidâs nâ Lei Federal no 8.078, dê 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - PUBLIcAçÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providênciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município de Vertente do Lério, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMASEXTA . DA FlscALIzAçÃo DO CONTRATO

A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora de Edna Silva Marques, CPF
082.029.484-52 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No 855.386.714-53

W



MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por êstarem de plêno acordo, foi lavrado o presentê contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado,

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE, 26 de Março de 2O24.

PELO CONTRATANTE

DENIZE UES ROCHA
Secretária de Saúde
040.737.654-26

PELO CONTRATADO

+
(iÜ

gub
DEUn.nro.3sin.do digitâln.ntc

GUtÍ Wç V !C XÍtClES
oár.: 26/0!/2024 I lioI:17'03m
v.níqú..o hro3:rvrridà..'t.Eov.br

FIORI VEICOLO S.A
CNPJ no 35.7'1 5.23410001 -08
GUSTAVO CAVALCANTI NEVES
187.584.524-00

/L/L&



MUNIC[PIo DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRlo

PEDIDO DE COI1IPRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

Vertêntê do Lério - PE, 26 de Março de 2A24.

Fomêcedor: FIORI VEICOLO S.A

Prezados Senhores,

Fica autorizado o fornecimento do objeto abaixo indicado, nos termos do respêctivo processo licitatório -
Pregâo Eletrônico no 009/2023.

OBJETO: AquisiÉo de í (um)Veículo Ambulância para simples remoção tipo furgoneta para o Fundo
Municipal de Saúde de Vertente do Lério, Conforme Emenda N"335/2023.

ENTREGA: No prazo máximo de Até 90 (noventa) dias a partir desta data

Salienta-se que o fomecimento ora autorizado dêverá ser processado em observância ao disposto no
processo licitatório acima indicâdo, inclusive de acordo com o instrumento de ajuste conespondente -
Contrato n" 00027 12024.

Atenciosamente,

DENIZE QUES DA OCHA
Secretária de Saúde

Cionte do Fornecimento - 26.03.24

--__)

gub
Do.trm.ro à53hâdo dagitâkEnre

6rr§Í^!oc v tcarÍI, r€tfs
D.bi 26/0r/202,{ Lo2;t' 0300
vHiíiqu. s nttps://vàlidàr in.gov.bÍ

FIORI VEICOLO S.A
CNPJ no 35.71 5.23410001 -08

I
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Aos 2ó (vinte e s€is) dias do mês de mar,ço do ano de 2024 (dois mil e
vinte e qus,to). às 09hl5min (nove homs e quinze minutos). na Sede
da PÍettiturs Municipal de Verdejante/PE- em sua sala. reuniu-se o
Ágartc de ContmÍação e Equipe dc Apoio. abairo assinados para
juntos, dàrcm inicio ao ceÍtame do processo acima identificado e

rcalizrr & abeturra dos envelopes contendo propostas de preços e,

cnveloles contc[do documcntação. que tem como objeto a
Connotaçào de cmprcsa especializada em cngenharia civil, para
cx§cuçào dc A?LlcA(^o DE REVESTIMENTO ASF^LTICO
(CBUQ), sobre ruas pavirrmtadas em paÍôlelepipedos no Distrito de
Gnrssos Municipio de Vcrdejante/PE, conforme o editâl e seus ancxos
No hmúrio estabelecido no edital, o condutor do prDcesso declârou
quê lpêüas uma empresa entrcgou seus envelopes, nâo ficando la
sessào para acompalhar a abemra: l. CONSTRUTORA MENEZES
LTDA. quc foi credenciada gozando das preÍrogativa.s da LC
12340fl4 e suas Írosteriores alteraçôes. Após credenciamento o
condutor declarou aberta a scssão, e mandou que fosse abeío o
enreloJr de Proposta de Preços. Abenos os envelopes e analisada as
proÍDsle-s. veÍificou-se que a empresa Iicitante ofcíou um valoa global
de R§ 1103.640,19. com um deságio de 3,39% em relaçào ao valor
oçado cm projeto, a ofena foi considerada aceiúvel. em seguida foi
8bêíe (r Envelope de rro 02 sendo verificâdo que a mesma restou
HABILITADA por çumprido todos os requisitos de estabelccidos no
cdiral. Ê o Rclatório.

ÁNÍôjJO YITÁLINO LEÁNDRO FILHO
Àgurte de Contratação

Í:quipc dc Àpoio

RÁQL'EL CÁRDOZO DE Si SÁTIPÁIO NOGLIETRÁ

R.4ITTI: NI,A DE OLI)'EIK,I SILI/.4
Publicrdo por!

Raquel Cardoso de Sá Sampaio
Código Idenailic&dor: I 8l-17683

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICiPIO DE !'ERTENTE IX) LÉRTO

FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE
HOMOLOCAÇÃO

Pruc'esso N": 0015/2023. CPL. Pregào EletÍônico N' 009,4023.
Compm. Homôlogâção do Prcgão Hletrônico No O0/]/J9/2023, paÍa
AqqisiçÀo de I(um)Veiculo Arnbulância para simples renroçào tipo
lu4loncti para o l'undo lvlunicipal de Saúde de Venente do tério,
Coôfonrc l,;menda N"335/2023. ltem 1: Iriori Vcicolo S.a. CNPJ:
15.715.214/000 | 48, pelo valor de R§t26.400,00. VeÍtente do Lério,
25,O3,20?4.

I'ENIZD MAIQUES DÁ ROCIIA.
SecErÁriE de Saúdc.( rX.' 

)

Pubücado por:
José Femandes dâ Rocha Neto

código ldetrdlicrdoÍ:353f Et50

ESTÂDO DE PERNAMBUCO
\IU}{ICÍPTO DE !']CÊNCIA

FUNOO MII}IICIPÂL DE ASSISTÊNCIA SOCIÂL/}'MAS
f,XTRATO DE CONTRATO

O fundo Municipal de Assistência Social de vicência toma público o
cxrato do CoDtrato 0032023 oriundo do Proc. Licitarório n"

0051023 - Pregào El€lÍônico n" 005/2023, o qual tem como Objeto a

Aquisiçio parcelada de combusliveis (GASOLINA COMUM,
DIESEL Sl0), paÍa atendsr as neccssidades do Fundo Municipal de

Assistürcia Social de Vicência-Plr. com fomecimerrto diário (24

hor&s). inclusive âos úbados. domingos e teriados duraate o exercicio
202,1.

coN l R\ l o \' 0l l/2021 -

wwu.diariomuaicipal.(am.br/amupe t69

ConÍrrtedor EVA\GELICO COITIERCIO DE CO\tBUSTÍI'EI§
II LTDA
CNPJ: 34.499.75210001-60
Valor: R§ 13q.250,00 (cento e tdnts c nove mil e düzento. c
citrqueotr reqis)
l)ata da assinatura: 29 dc dezcmbÍo dc 2021.
Vigência: 0l/01/2024 a 31/ l2i2ll24.

Vicôncia,/PE, 26 dc março de 2024

HUMBERTO JOSÉ SÁA'TÁNÁ
Sccrctário dc fresenvolvimenlo Social

Publlcado por:
Maria Sabrina Feneira Sabino

Código ldentiíicador|.D9C45'l 7 B

FUNDO MU\ICIPAL Df, AS§ISTÊNCIA SOCIAU!-TIÀ§
EXTRATO Df, CONTRATO

O Fundo Municipal de Assistência Social de Vicência, toma público o
cxlrato do Conbalo oriundo do Proc. Licitetório h." 0U202.1 -
PregÍo Eletrônico D,'01/2023, o qual tem como Objelo o Regiíro
de Prcço para Aquisiçâo parcelâda de cestâs básicâs visando âlender
familias carentes e em situação de vuloerabilidadc do Município de
Vicenc ialPE.

Contrrto n.'' 012024

B S COMERCTO E SERVIÇOS ETRELT EPP
CNPJ n' 12.859.79910001 12
Vâlor total: RS 332.073.00 (trezentos e tinta e dois mil e scteola c
trôs reris).
Cotrtrsto rssiDsdo cm l0/01,202,1
Vlgêncla:30/1212024

Vicência/PE, I 0 /0 1 /2021

HAMBERTO TOSÉ DE SÁNTÁI;Á
Secretário de Assistência Sociâl

Publicsdo por:
Maria Sabrina l-eneira Sabino

Código ldcDtiÍicsdor:693tiA3tE

FU:{DO MUNICIPAL DE SAÚDD-IMS
EXTRATO DE CONTITA.'I'O

O Fundo Municipal dc Saúde dc Vicência. loma público o Exfiaro do
Contrato oriundo do Proc. LiciBtório n." 2212023 - Prcgão Eletúnico
n' 16/2023, o quâl tem como objcto a Àquisiçâo dc 20 (vinte)

disposilivos móveis portáteis tipo Tablet, para atender as necessidades

ús Lquipe.s Multidisciplinares (eMULTI) do Município de

Vicência,/PL.

ee4E!s-!:13402!,:
3D PROJETOS E ÀSSF,S§ORIA EII INI'ORMAl'IC/\ LTDA
CNPJ: 07.7ó6.04E/0002-35

Valor global: R$ 22,800,00 (tlnte e dois mil e oitocentN Íerit)
Con mto assinado em l l0n023
Vigêrcia do contrato: 16/1012023 a 1111212023

Vicência.PE. l6/10/2021

VÁLERIÁ QUEIROGÁ DE LIRÀ SILYÁ
Scoretária de Saúdc

Public.do por:
Maria Sabrina leneira Sabino

C igo ldeatiricadorl4B3I DOFT

ASTAIX) I}E PERNAMBUCO
MU:iICiPIO DE VITÓruA DE SÀ\TO ANTÀO

T.UNDO MUNICIPAL DE SAÚDf, - FMS
r.r.xr R^'r'o Dos cofiTRA'l-os


